
 
 
 

RESOLUÇÃO Nº 002/2023 
 
 
 

O CONSELHO CURADOR do Instituto de Previdência Social dos Servidores 
Municipais de Chapadão do Sul – MS (IPMCS), no uso de suas atribuições legais e por 
decisão proferida na Ata de Reunião Extraordinária nº 312, realizada no dia 23 de junho de 
2023, resolve: 

 
Art. 1º. Fica estabelecido que o valor da diária de viagem à trabalho pelo IPMCS 

será de 17 (dezessete) UFERMS (Unidade Fiscal Estadual de Referência de Mato Grosso do 
Sul), para todo o território nacional. 

 
Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Chapadão do Sul – MS, 23 de junho de 2023. 
 
 

Agnes Marli Maier Scheer Miler 
Presidente do Conselho Curador 

 
Laurentina Lurdes Bacca Agnes 

Membro do Conselho 
 

Paulo Pereira Borges Filho 
Membro do Conselho 

 
 

 

Cristiana de Fátima Koloski Helmich 
Membro do Conselho 

 
Marcio dos Santos Veiga 

Membro do Conselho 
 

Wanderlei Vaz da Costa Júnior 
Membro do Conselho 
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